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PII-,ÁCIO VTN. FRANCISCO LOPES TORQUATO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N9 (L1ZJ 12025

Ao Excelentíssimo Senhor

Jaime de Carvalho Costa Neto

Presidente da Câmara Municipal de Pau dos l-êrros

Ementa: Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadã

i"r-iI*"t", itenhora Gilcileide Baüsta de Lima e dá

outras Providências'

O Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros' Estado do Rio Grande do

Norte, faz saber que o plenariã ;;;;; e ele piomulga o sesuinte Decreto Legislativo:

Art.19-FicaconcedidooTítulodeCidadãPau-ferrenseàSenhoraGilcileideBaüsta

de Lima.

Art.2e - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação'

Sa la das Sessões da Câmara Municipal de dos Ferros, RN, 22 de junho de 2025'

Gal ho

Ve a dor
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crescimento pessoal' +.â.{i.iônâis da cidade,

lniciou sua trajetória profissional em' estabelecimentos tradicionais da

como Paraíba Calçados' *""ã"ffi#;-úax rvrooas con1-à"t"'|11intção' conciliou a rotina

orofissional com os estudos e; zõi-'' to'rnou-'" "' 
ttono'it o"la universidade do Estado do

Rio Grande do Norte (UEnÍ'l)' no Campus Avançado de Pau dos Ferros'

Foi nesse mesmo ano que deu início àsua-atuação como influencer digital' área

em que conquisto,0"u"0,J',i".oi,i","."",",:::l11;laj:Tlffir:':ff,["*."T?.1Í!l;l?;
ã"tJ" ""it", 

Gil Lima se tornou uma das maiores reterenc

digital' ' -^r:r^'{^ 'll iá ãtêndeu a centenas de lojas' maÍcas e

Com uma carreira consolidada' ela ji i:"#;;;;"J ao' r""o'' alcançando

empreendedoã locais' Hole' sua atuação Ylttlpt:-t-".o;.',dr'"p"ú* p,oti"ionalismo' carisma e

;rr'";r#;ào Alto oeste Potisuar' onde é reconne

i*rr.a Pãsitivo nas redes sociais'

BioBrafia:

Gilcileide Batista de Lima' conhecida- t:T: utt Lima' é natural de Pereiro/CE'

nascida em 15 de abril u" rgez. iiri; Já trancisco gatista o-; Lima e Antonia Maria Pessoa de

Lima, chesou a Pau dos 
'""""'i*li'Lã 

t"" il ióó'' 
",n 

u"à a" oportunidades de trabalho e
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PARECER N9 0131/2025 DA coM|ssÃo DE CoNSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, SOBRE O

PROJETO DE DECRETO TEGISTATIVO N9 0023/2025.
tniciativa: rxcrlrrurÍsstvto vrnrnooR .tosÉ ALVES BENTo.

Emento: DISPÕE SOBRE A CONCESSÁO DE TÍTULO DE

ctDADÃo qAU-FERRENSE, À SENH2RA GtLctLEtDE

BATtsrA DE LtMA E DÁ ourtAs pqovtoÊucns.

r- oo neueróRro

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE DECRETo tEGlSlâTIVO Ne 0023/2025, de autoria do PoDER

LEGTSLATTVO MUNICIPAL - Vereador JOSÉ ALVES BENTO, que "D\SPÕE SOBRE A CONCESSÃO

oT TÍTuto DE 1IDADÃO PAU-FERRENSE, À STNNOAA GLCILEIDE BATISTA DE uMA E DÁ

ourRAs PRovtDÊucqs."
O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura

em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a
análise desta coMtssÃo DE coNsrlrulçÃo, JUsrlçA E REDAçÃo, conforme dispôe o art.77,

§2e e art.78, incisos l, ll e lV, do Regimento lnterno deste Legislâtivo Municipal.
É breve relatório.
Passo a análise.

II- DA ANÁTISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante releváncia e interesse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de

interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros

prevê tal competência:

Constituição Federcl de l%8: Art,lN - Compete oos Municípios: I -
Legislor sobre ossuntos de interesse locol.

Lei OryAnica de Pou dos Fenos: Art. 7e - Compete ao Município: ll -

Oecretor suos leis, exrydir decretos e otos relotivos oos ossuntos de seu

peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislatívo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seu aspecto constitucional, legal,

jurídico, Bramatical e lógico, à coM§sÃo DE coNsTÍTUlçÃo, ,usTlçA E REDAçÃo - a qual

cabe opinar prioritariamente às demais comissões, sendo obrigatória sua anuência sobre
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todas as proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo 77, §2e clc
artigo 78, inciso l, ll e lV do já citado Regimento lnterno:

Regimento lntemo: Art. 77 - A Comissõo de Constituição, Justiço e

Redoção opinorá prioritoridmente às demois comissões, sendo

obrigotório suo oudiêncio sobre todos os ptoposições que tromitom pelo

Câmora, ressolvodos os que, explicitomente, tiverom outro destino por
este Regimento. § 2e - Somente quando Íavorável o parecer, prosseguirá

o proposiçõo e tromitaú pelos demois comissões.

Regimento lntemo: Att, 78 - Suos atribuições serõo de oprecior: I - O
ospecto constitucionol, legol e jurídico dos ptoposições; ll - O ospecto
gromdticol e lógico, quondo solicitodo o seu porecer, por imposição

reqimentol ou por decisõo Plenária; lV - Elaboror a redoção finol dos
projetos oprovodos, exceto oqueles que, segundo deteminoçõo deste

Regimento, forem de competêncio de outro comissõo.

Ante o exposto, sob o aspecto que competem à análise da Comissão de constituição,

Justiça e Redação, observa-se que a técnica legislativa e a observância estrita do
procedimento legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade.

Outrossim, também restou demonstrada a constitucionalidade e a legalidade do texto, bem

como sua pertinência gramatical e lógica, voto favoravelmente à ãpreciação e aprovação

da presente proposição - Projeto de Decreto Legislativo np 0023/2025, de autoria do Poder

Legislativo Municipal, por ser constitucional, legal e juridicamênte viável, podendo a

matéria prosseguir em regular tramitação.

III - DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

Baseado no princípio da predominância do interesse local, é legal o Projeto de

Decreto Legislativo de ãutoria do Poder Legislativo Municipal que trata de matéria que

envolve a concessão de Título de Cidadão Pauferrense a sra. GILCILEIDE BATISTA DE LIMA,

como forma de reconhecimento pelo seu trabalho e amor cidade.

Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista constitucional, legal,
jurídico e boa técnica legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da

coMlssÃo DE coNsTÍrutçÃo, JUSTIçA E REDAçÃo, em reunião na sala das comissões

Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 28 de agosto de 2025, OPINAM,

de forma unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e
APRoVAçÃO do relatório, apresentado pela Relatora VEREADORA KARIGINA DAYANA

MAIA COSTA, referente ao PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Ne 0023/2025 do Poder

Legislativo Municipal, que "DtsPÔE soBRE A coNcEssÃo DE TÍTULo DE cIDADÃo PAU-

FERRENSE, À STruNONA GILCILEIDE BATISTA DE LIMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,"

podendo prosseguir em regular TRAMITAÇÃO, por entender que a referida proposição é de
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relevância e interesse público, e está em consonância com a legislação vigente, eis que

apresentado no exercício da competência do Legislativo Municipal nos termos da Lei

Orgânica do Município e do Regimento lnterno.
É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 28 de AGOSTO de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMrssÃo DE coNsflTurçÃo, JUsflçA E REDAçÃO

VER. FRANCISCO JO F RNANDES DE AQUINO
idente

VER. RA IRA AIRES NUNES

ce-Presi dente

VER. KARIGINA ANA MAIA COSTA
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